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Abertura 
 
A reunião foi aberta pela SUSEP, e iniciada com a leitura da ata da reunião anterior,  a 
qual, após retificações sugeridas por integrantes da Comissão, foi aprovada por todos os 
presentes. 
 
Assuntos Resolvidos 
 

 
      1.     Após alterações sugeridas pelo IBRACON, foi aprovado, por unanimidade, o 

modelo de Questionário Trimestral  que será adotado a partir do primeiro 
trimestre de  2004. Foi decidido, também,  que o Questionário Trimestral 
referente ao primeiro trimestre de 2004 será encaminhado, excepcionalmente, 
junto com o FIP de abril, a ser transmitido até o dia 20 de maio de 2004. 

  
2. A SUSEP informou que recebeu, recentemente, da Fenaseg, cópia dos estudos    

desenvolvidos no âmbito daquela Federação, e que servirão de subsídios à 
consulta a ser formulada à Secretaria da Receita Federal, sobre a  possibilidade 
de dedução, para efeitos de tributação, das despesas com a regulação de 
sinistros. 



 
3. Ainda sobre os resgates de VGBL/Vida Individual, informou a SUSEP que já 

existe no Anexo III da Circular SUSEP n.º 244/04 a função e o funcionamento 
da conta “31118 – Despesas com Resgates”. Informou, ainda, que a mesma está 
incluída no modelo de publicação – Demonstração do Resultado do Exercício e 
que há compatibilização do Plano de Contas com o FIP. Finalmente, salientou 
ser desnecessária a  permanência da conta “31216 – Despesas com Resgates” no 
Plano de Contas,  a qual será excluída por ocasião da primeira alteração que se 
fizer na Circular SUSEP n.º 244/04. Informou, ainda, a SUSEP, que irá expedir 
Circular às Seguradoras que operam os produtos VGBL/Vida Individual, 
informando sobre a não utilização dessa conta. 

 
4. Acatando  sugestão da FENASEG e, objetivando padronizar  procedimentos, foi 

definido pela SUSEP que, a partir do exercício de 2005, a contabilização da 
Provisão de Insuficiência de Prêmios – PIP será realizada por ramo de seguro, 
rateando-se a despesa  em função do total dos prêmios ganhos em cada ramo.  

 
5. O IBRACON ressaltou que se deveria melhor divulgar as discussões e decisões 

da Comissão Contábil. Nesse sentido propôs que, após devidamente aprovadas, 
fossem as atas das reuniões da Comissão divulgadas para conhecimento de todo 
o mercado. A SUSEP manifestou-se favoravelmente à proposição, decidindo 
que, doravante, logo que aprovadas, as atas serão encaminhadas ao mercado, 
através de “e-mail”, além de disponibilizadas no “site” da SUSEP.  

 
6. A SUSEP evidenciou a necessidade de abertura de subcontas específicas, no 

Plano de Contas, para o registro das restituições de cosseguros cedidos, 
restituição de resseguros, cancelamentos de cosseguros cedidos e 
cancelamentos de resseguros. Realçou, ainda, a necessidade de abertura dessas 
informações no Quadro 2 do FIPSUSEP. 

 
 

 
Assuntos em Discussão 

 
1.       Manutenção do Plano de Contas – A FENASEG propõe, para o exercício de    

2005, a criação de contas, no Ativo de Longo Prazo, para o registro de despesas 
antecipadas – operacionais e administrativas. Também a ANAPP apresentou 
sugestões de alterações e ajustes no Plano de Contas. A SUSEP ficou de 
examinar, trazendo resposta conclusiva na próxima reunião.  

 
2.       A  propósito  da  reunião inicialmente  agendada  com  o  IRB,  para  o dia 15 

de março último, com o objetivo de inteirar-se quanto à existência de 
regulamentação específica a respeito de resseguro de previdência, informou a 
SUSEP que a mesma foi adiada, face às férias do representante do IRB que 
participaria da reunião. Aguarda-se, assim, novo agendamento dessa reunião. 

 
3.       A Fenaseg novamente manifestou seu entendimento de que mudanças se fazem   



                  necessárias na contabilização dos resgates de  VGBL/Vida Individual, de forma 
                  a  que  não  se  reduzam  os  prêmios  retidos.  Aduziu  que, na forma em que se  
                  encontra classificada a conta de resgates, está afetando a base de cálculo de PIS  
                  e COFINS.  Sugere, alternativamente, que para a contabilização desses resgates   
                  se debite  diretamente a conta de passivo representativa  da respectiva  provisão  
                  técnica. A SUSEP anunciou  que, inicialmente, procurará  fazer  contato  com a 
                  Secretaria  da  Receita Federal, com  o objetivo de se  compatibilizar o disposto 
                  na Instrução Normativa n.º  247/02 às novas disposições do Plano de Contas. 

 
4.      A  FENASEG apresentou  sugestão no sentido  de que  fosse considerado  como 
           opcional, ao invés de obrigatório, o registro  estimado  dos  prêmios  de  seguros 
           referentes aos ramos Vida em Grupo e Transportes.   A SUSEP ficou de estudar   
           o assunto, trazendo, na próxima reunião, uma decisão a respeito.  
 
5.      A  FENASEG  solicitou  que  se  examinasse a viabilidade de não se  exigir que  
           as  seguradoras   tenham   dependências   em   todas   as  regiões,  para   atender 
           exclusivamente  o  seguro   do   Convênio   DPVAT,   considerando   que   esse 
           atendimento  pode ser feito por qualquer seguradora  estabelecida na região, ou   
           representante  a ser indicado pelo próprio convênio DPVAT.   A  SUSEP ficou   
           de  examinar o assunto, para posterior posicionamento. 
 
6.      O IBRACON ressaltou que, por ocasião da edição da Resolução CMN n.º 2554, 
           emitiu-se o comunicado IBRACON 99/003, para orientação de seus associados, 
           face ao requerimento previsto no parágrafo único do artigo 5.º daquela 
Resolução.    
           Considerando que o parágrafo único do artigo 6.º da Circular SUSEP n.º 249/04 
           requer  que os auditores externos façam menção específica,  em  seus pareceres, 
           quanto  à  observância do cronograma  estabelecido para  a  implementação  dos 
           requisitos   por   ela   impostos,   manifestou   aquele  Instituto   a   intenção   de 
           encaminhar à sua Diretoria sugestão no sentido de  emitir documento  que torne 
           aplicáveis  os  termos daquele Comunicado aos requerimentos  do  artigo 6.º  da 
           Circular SUSEP número  249/04.  A SUSEP considerou  oportuna a proposição, 
           solicitando ao IBRACON que se desse a conhecer, oportunamente, à Comissão, 
           os termos do referido documento.              
Próxima Reunião: 
 
Data:   11.05.2004   
Hora:   14:00 
Local:  Rua Buenos Aires, 256 – 12.° andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ 
Pauta: 

1. Manutenção do Plano de Contas; 
2. Contabilização de resgates de VGBL/Vida Individual; 
3. Resseguro de Previdência; 
4. Registro  estimado  dos  prêmios  de  seguros referentes aos ramos Vida  
      em Grupo e Transportes;      
5. Representação de seguradora em Região onde não possua dependências; 

             6.   Assuntos Diversos. 
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